
 

 

 

 

 

 

 

Aviso de Retificação de Edital e Reabertura de Prazo 

 

Procedimento Licitatório n° 05/2017  

Edital de Pregão Presencial com Ata de Registro de Preços n° 05/2017 

 

O Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga comunica a retificação do Edital de Pregão 

Presencial n° 05/2017 com reabertura de prazo de licitação, ficando alteradas as redações dos 

itens abaixo: 

1) A exigência do item “6.1.4.4 Comprovação da Autorização de Funcionamento da 

empresa participante da licitação” foi retirada do edital. 

 

2) A exigência do item “9.6 b) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por 

Linha de Produção/produtos, emitido pela Anvisa, nos termos da Portaria 

Interministerial MP/MF/MCT n° 128, de 29 de maio de 2008”  foi retirada do edital. 

 

3) O item 9.6 c) onde se lê “9.6 c) Os certificados de Registro de Produtos deverão ser 

apresentados seguidos dos Certificados de Boas Práticas, um a um, ou seja, 

intercalados, na ordem cronológica crescente de acordo com os itens adjudicados, de 

forma a facilitar a conferência dos mesmos” . 

 

Leia- se “9.6 c) Os certificados de Registro de Produtos deverão ser apresentados  na 

ordem cronológica crescente de acordo com os itens adjudicados, de forma a facilitar 

a conferência dos mesmos”. 

 

4) O item 10.5 onde se lê “10.5 Os produtos devem estar com prazo de validade de, no 

mínimo, 01 (um) ano”. 

 

Leia-se “10.5 A validade dos produtos será de seis meses para dietas em pó e de 

quatro meses para dietas líquidas”. 

 

5) A Cláusula IV – Do Pagamento do  ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

onde se lê “O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas iguais e consecutivas, em 

30, 60 e 90 dias, após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica-nfe...”  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leia-se  “O pagamento será efetuado em 2 (duas) parcelas iguais e consecutivas, em 

30 e 60 dias, após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica-nfe...”  

 

 

6) Tendo em vista as mudanças significativas no edital de licitação, comunicamos que a 

Sessão Pública será remarcada para 10 (dez) de outubro de 2017, às 09:00.  

 

 

Ficam inalteradas demais informações do edital. 

 

 

 

Ibitinga, 22 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

Dr. Edson Fernando Inácio 

Diretor Superintendente 


